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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 1440, DE 2019
- Não Terminativo -

      Estabelece área de semiárido; altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, para
estender a área de abrangência do Benefício Garantia-Safra aos Municípios que
especifica; e cria o Fundo de Desenvolvimento Econômico do Norte e do Noroeste
Fluminense.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Em 26.09.2023, a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou Parecer favorável ao
Projeto.
- A matéria vai ao Plenário do Senado Federal para prosseguimento da tramitação.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Romário

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria
Parecer (CAE)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 3882, DE 2019
- Não Terminativo -

      Autoriza a reabertura do prazo de que trata o art. 4º da Lei nº 13.340, de 28 de
setembro de 2016, por doze meses, a partir do início da vigência dos efeitos desta Lei,
para a liquidação de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida
ativa da União.
Autoria: Senador Luis Carlos Heinze

Relatório: Pela aprovação do Projeto e das 2 (duas) Emendas que apresenta.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos para prosseguimento da tramitação
em decisão terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Sergio Moro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 3737, DE 2021
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para definir o limite individual anual
de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação
escolar e dá outras providências.
Autoria: Senador Carlos Viana
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/10/2023 às 20:38.

6

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154712
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9470737
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9198495
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9467771
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137585
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9463582
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7974890
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150456
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 20ª Reunião Extraordinária da CRA, em 4 de outubro de 2023 3

Relatório: Pela aprovação do Projeto e das 3 (três) Emendas que apresenta.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Educação e Cultura para prosseguimento da tramitação
em decisão terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senadora Tereza Cristina

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 212, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da
alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação
básica; altera as Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de
2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; revoga dispositivos da Medida Provisória nº
2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras
providências, para aumentar o percentual de recursos financeiros repassados pelo
FNDE, no âmbito do PNAE, que deverão ser utilizados na aquisição de gêneros
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural.
Autoria: Senador Rogério Carvalho

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Educação e Cultura para prosseguimento da tramitação.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senadora Jussara Lima

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 563, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, a Lei Complementar nº 79, de 7 de
janeiro de 1994, a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2008, e a Lei nº 11.530, de 24
de outubro de 2007, para dispor sobre a prevenção e o combate à violência no campo.
Autoria: Senador Marcos do Val

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Segurança Pública para prosseguimento da tramitação
em decisão terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Wilder Morais

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/10/2023 às 20:38.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO N° 73, DE 2023
- Não Terminativo -

      Institui o Prêmio Alysson Paolinelli, a ser conferido anualmente pelo Senado Federal
a pessoas físicas ou jurídicas que se destaquem por iniciativas e práticas de produção
sustentável de alimentos e que contribuam para a segurança alimentar no Brasil.
Autoria: Senador Jayme Campos, Senadora Tereza Cristina

Relatório: Pela aprovação do Projeto na forma do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- A matéria vai à Comissão Diretora do Senado Federal para prosseguimento da
tramitação.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Marcio Bittar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 1533, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera o art. 98 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, para dispor sobre o uso
das faixas de domínio ao longo das rodovias.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda que apresenta.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Serviços de Infraestrutura para prosseguimento da
tramitação.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Wilder Morais

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 3594, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei n° 7.678, de 8 de novembro de 1988, que dispõe sobre a produção,
circulação e comercialização do vinho e derivados da uva e do vinho, define o vinho
como alimento natural e dá outras providências
Autoria: Senador Luis Carlos Heinze

Relatório: Pela aprovação do Projeto.

Observações:
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos para prosseguimento da tramitação

Relatoria: Senador Alan Rick

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/10/2023 às 20:38.
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em decisão terminativa.
- Votação simbólica.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/10/2023 às 20:38.
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Gabinete do Sen. Romário (Partido Liberal-RJ) 

 
 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRARIA, sobre o Projeto de Lei nº 1.440, de 2019, 
do Deputado Wladimir Garotinho, que estabelece 
área de semiárido; altera a Lei nº 10.420, de 10 de 
abril de 2002, para estender a área de abrangência 
do Benefício Garantia-Safra aos Municípios que 
especifica; e cria o Fundo de Desenvolvimento 
Econômico do Norte e do Noroeste Fluminense. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
o Projeto de Lei (PL) nº 1.440, de 2019, do Deputado Wladimir Garotinho, que 
estabelece área de semiárido; altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, 
para estender a área de abrangência do Benefício Garantia-Safra aos 
Municípios que especifica; e cria o Fundo de Desenvolvimento Econômico do 
Norte e do Noroeste Fluminense. 

A Proposição é constituída de 5 artigos. O art. 1º trata do objeto da 
futura lei e estabelece como área de semiárido a classificação climática dos 
Municípios que especifica no Estado do Rio de Janeiro, estende a esses 
Municípios a área de abrangência do Benefício Garantia-Safra, de que trata a 
Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, e cria o Fundo de Desenvolvimento 
Econômico do Norte e do Noroeste Fluminense. 

O art. 2º estabelece como área de semiárido a classificação 
climática dos Municípios de Italva, Cardoso Moreira, Campos dos Goytacazes, 
São João da Barra, São Fidélis, São Francisco de Itabapoana, Porciúncula, 
Natividade, Laje do Muriaé, Itaperuna, Bom Jesus do Itabapoana, Varre-Sai, 
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São José de Ubá, Miracema, Itaocara, Cambuci, Aperibé, Santo Antônio de 
Pádua, Carapebus, Conceição do Macabu, Macaé e Quissamã, todos no Estado 
do Rio de Janeiro. 

O art. 3º altera o caput do art. 1º da Lei nº 10.420, de 10 de abril 
de 2002, que cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, 
destinado a agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas 
regiões que especifica, para distribuir em dois incisos as regiões, sendo a 
primeira, no inciso I, a área de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), definida pela Lei Complementar nº 
125, de 3 de janeiro de 2007. No inciso II, são incluídos (reconhecidos) os 
municípios supracitados, como pertencentes a área de semiárido. 

O art. 4º cria o Fundo de Desenvolvimento Econômico do Norte e 
do Noroeste Fluminense, de natureza contábil, para apoiar as atividades 
produtivas e o desenvolvimento dos Municípios referidos no art. 2º da Lei (no 
PL). São propostos dois parágrafos para tratar deste fundo. O § 1º dispõe que o 
Fundo terá como fonte os recursos concedidos por entidades de direito privado, 
nacionais ou estrangeiras, decorrentes de contribuições, doações ou 
financiamentos. E o § 2º veda a exigência, por parte das entidades financiadoras 
do Fundo, de quaisquer condicionalidades em termos de políticas públicas. 

Na Justificação, o autor originalmente argumenta que os 
municípios citados integram a Mesorregião Geográfica Norte e Noroeste do 
Estado do Rio de Janeiro, que possuiria características climáticas transitórias e 
entraves inalteráveis para a produção agrícola, com índices pluviométricos 
baixíssimos, cujo regime vem sofrendo diminuição drástica, o que contribui 
negativamente para o desempenho das atividades agrícolas, especialmente, pois 
que dependem de recursos hídricos para a sua execução, que tornam o seu clima 
idêntico ao da região do semiárido. 

A matéria foi distribuída para a Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA). 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, incisos I e III, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CRA a análise de proposições pertinentes 
ao aspecto relacionado a agricultura e reforma agrária de qualquer matéria que 
lhe seja submetida por despacho do Presidente, por deliberação do Plenário, ou 
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por consulta de comissão, bem como a análise de proposições referentes a 
problemas e atividades agrícolas do País, política de reforma agrária. 

Quanto ao mérito, destaco que o autor do PL nº 1.440, de 2019, 
anexou à Proposição estudo científico do Professor José Carlos Mendonça, do 
Setor de Agrometeorologia da Universidade Estadual do Norte Fluminense 
Darcy Ribeiro – UENF, em que constata que “as localidades de Campos dos 
Goytacazes, Cardoso Moreira, Farol de São Tomé, Quissamã, São Francisco 
de Itabapoana_Cacimbas, segundo a classificação de Thorntwaite, o tipo 
climático, apresentam-se com características de regiões subúmidas secas, 
apresentando ainda uma tendência de elevação do Índice de Aridez (Ia) e 
consequentemente redução dos Índices de Umidade (Iu) e Hídrico (Ih)”. 

Conforme o nobre autor, “os padrões climáticos do território são 
contrastantes e com índices pluviométricos baixíssimos, cujo regime vem 
sofrendo diminuição drástica, o que contribui negativamente para o 
desempenho das atividades agrícolas, especialmente, pois que dependem de 
recursos hídricos para a sua execução”. 

A criação de um fundo contábil com o intuito de destinar recursos 
para atividades produtivas visando o desenvolvimento da Mesorregião 
Geográfica Norte e Noroeste do Estado do Rio de Janeiro, e o estabelecimento 
das mesorregiões Norte e Noroeste do Estado do Rio de Janeiro como áreas que 
apresentam entraves inalteráveis para a produção agrícola são, portanto, 
medidas inadiáveis para direcionar políticas públicas voltadas para o seu 
desenvolvimento. 

III – VOTO 

Pelas razões expostas, somos pela aprovação do PL nº 1.440, de 
2019. 

Sala da Comissão, 

Senador Romário 
Partido Liberal /RJ 

Relator 
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Of. nº 554/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 2 de setembro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.440, de 2019, da Câmara 
dos Deputados, que “Estabelece área de semiárido; altera a Lei nº 10.420, de 10 de 
abril de 2002, para estender a área de abrangência do Benefício Garantia-Safra aos 
Municípios que especifica; e cria o Fundo de Desenvolvimento Econômico do Norte 
e do Noroeste Fluminense”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

25
36

83
41

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225368341800

DO
C 

n.
79

4/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
09

/2
02

2 
15

:4
8 

- M
es

a

Página 5 de 6 Avulso do PL 1440/2019

18



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1440, DE 2019

Estabelece área de semiárido; altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, para
estender a área de abrangência do Benefício Garantia-Safra aos Municípios que
especifica; e cria o Fundo de Desenvolvimento Econômico do Norte e do Noroeste
Fluminense.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1718425&filename=PL-1440-2019

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
 
Estabelece área de semiárido; altera 
a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 
2002, para estender a área de 
abrangência do Benefício Garantia-
Safra aos Municípios que especifica; 
e cria o Fundo de Desenvolvimento 
Econômico do Norte e do Noroeste 
Fluminense. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece como área de semiárido 

a classificação climática dos Municípios que especifica no 
Estado do Rio de Janeiro, estende a esses Municípios a área de 
abrangência do Benefício Garantia-Safra, de que trata a Lei nº 
10.420, de 10 de abril de 2002, e cria o Fundo de 
Desenvolvimento Econômico do Norte e do Noroeste Fluminense. 

Art. 2º Fica estabelecida como área de semiárido a 
classificação climática dos Municípios de Italva, Cardoso 
Moreira, Campos dos Goytacazes, São João da Barra, São Fidélis, 
São Francisco de Itabapoana, Porciúncula, Natividade, Laje do 
Muriaé, Itaperuna, Bom Jesus do Itabapoana, Varre-Sai, São 
José de Ubá, Miracema, Itaocara, Cambuci, Aperibé, Santo 
Antônio de Pádua, Carapebus, Conceição do Macabu, Macaé e 
Quissamã, todos no Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 10.420, de 10 de abril 
de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º É criado o Fundo Garantia-Safra, 
de natureza financeira, vinculado ao Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e instituído 
o Benefício Garantia-Safra, com o objetivo de 
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garantir condições mínimas de sobrevivência aos 
agricultores familiares de Municípios 
sistematicamente sujeitos a perda de safra por razão 
do fenômeno da estiagem ou excesso hídrico, 
compreendendo: 

I – a área de atuação da Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), definida 
pela Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 
2007; e 

II – os Municípios de Italva, Cardoso 
Moreira, Campos dos Goytacazes, São João da Barra, 
São Fidélis, São Francisco de Itabapoana, 
Porciúncula, Natividade, Laje do Muriaé, Itaperuna, 
Bom Jesus do Itabapoana, Varre-Sai, São José de Ubá, 
Miracema, Itaocara, Cambuci, Aperibé, Santo Antônio 
de Pádua, Carapebus, Conceição do Macabu, Macaé e 
Quissamã, todos no Estado do Rio de Janeiro. 
..............................................”(NR) 
Art. 4º Fica criado o Fundo de Desenvolvimento 

Econômico do Norte e do Noroeste Fluminense, de natureza 
contábil, para apoiar as atividades produtivas e o 
desenvolvimento dos Municípios referidos no art. 2º desta Lei. 

§ 1º O Fundo terá como fonte os recursos concedidos 
por entidades de direito privado, nacionais ou estrangeiras, 
decorrentes de contribuições, doações ou financiamentos. 

§ 2º É vedada a exigência, por parte das entidades 
financiadoras do Fundo, de quaisquer condicionalidades em 
termos de políticas públicas. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2 de setembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
1440, de 2019, que Estabelece área de semiárido; altera a Lei nº
10.420, de 10 de abril de 2002, para estender a área de abrangência
do Benefício Garantia-Safra aos Municípios que especifica; e cria o
Fundo de Desenvolvimento Econômico do Norte e do Noroeste
Fluminense.

RELATOR: Senador Romário

PARECER (SF) Nº 92, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

26 de setembro de 2023
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.440, de 2019, do Deputado 
Wladimir Garotinho, que estabelece área de 
semiárido; altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 
2002, para estender a área de abrangência do 
Benefício Garantia-Safra aos Municípios que 
especifica; e cria o Fundo de Desenvolvimento 
Econômico do Norte e do Noroeste Fluminense. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos o Projeto 
de Lei (PL) nº 1.440, de 2019, do Deputado Wladimir Garotinho, que 
estabelece área de semiárido; altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, 
para estender a área de abrangência do Benefício Garantia-Safra aos 
Municípios que especifica; e cria o Fundo de Desenvolvimento Econômico do 
Norte e do Noroeste Fluminense. 

A Proposição é constituída de 5 artigos. O art. 1º trata do objeto da 
futura lei e estabelece como área de semiárido a classificação climática dos 
Municípios que especifica no Estado do Rio de Janeiro, estende a esses 
Municípios a área de abrangência do Benefício Garantia-Safra, de que trata a 
Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, e cria o Fundo de Desenvolvimento 
Econômico do Norte e do Noroeste Fluminense. 

O art. 2º estabelece como área de semiárido a classificação 
climática dos Municípios de Italva, Cardoso Moreira, Campos dos Goytacazes, 
São João da Barra, São Fidélis, São Francisco de Itabapoana, Porciúncula, 
Natividade, Laje do Muriaé, Itaperuna, Bom Jesus do Itabapoana, Varre-Sai, 
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São José de Ubá, Miracema, Itaocara, Cambuci, Aperibé, Santo Antônio de 
Pádua, Carapebus, Conceição do Macabu, Macaé e Quissamã, todos no Estado 
do Rio de Janeiro. 

O art. 3º altera o caput do art. 1º da Lei nº 10.420, de 10 de abril 
de 2002, que cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, 
destinado a agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas 
regiões que especifica, para distribuir em dois incisos as regiões, sendo a 
primeira, no inciso I, a área de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), definida pela Lei Complementar nº 
125, de 3 de janeiro de 2007. No inciso II, são incluídos (reconhecidos) os 
municípios supracitados, como pertencentes a área de semiárido. 

O art. 4º cria o Fundo de Desenvolvimento Econômico do Norte e 
do Noroeste Fluminense, de natureza contábil, para apoiar as atividades 
produtivas e o desenvolvimento dos Municípios referidos no art. 2º da Lei (no 
PL). São propostos dois parágrafos para tratar deste fundo. O § 1º dispõe que o 
Fundo terá como fonte os recursos concedidos por entidades de direito privado, 
nacionais ou estrangeiras, decorrentes de contribuições, doações ou 
financiamentos. E o § 2º veda a exigência, por parte das entidades financiadoras 
do Fundo, de quaisquer condicionalidades em termos de políticas públicas. 

Na Justificação, o autor originalmente argumenta que os 
municípios citados integram a Mesorregião Geográfica Norte e Noroeste do 
Estado do Rio de Janeiro, que possuiria características climáticas transitórias e 
entraves inalteráveis para a produção agrícola, com índices pluviométricos 
baixíssimos, cujo regime vem sofrendo diminuição drástica, o que contribui 
negativamente para o desempenho das atividades agrícolas, especialmente, pois 
que dependem de recursos hídricos para a sua execução, que tornam o seu clima 
idêntico ao da região do semiárido. 

A matéria foi distribuída para a CAE, e em seguida será analisada 
pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA). 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, incisos I e III, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CAE a análise de proposições pertinentes 
ao aspecto econômico de qualquer matéria que lhe seja submetida por despacho 
do Presidente, por deliberação do Plenário, ou por consulta de comissão, bem 

S
F

/
2

3
5

6
7

.
2

1
6

5
0

-
1

7

322



 

 
 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

 

3 

como a análise de proposições referentes a problemas econômicos do País, 
política de crédito e seguro. 

Quanto ao mérito, destaco que o autor do PL nº 1.440, de 2019, 
anexou à Proposição estudo científico do Professor José Carlos Mendonça, do 
Setor de Agrometeorologia da Universidade Estadual do Norte Fluminense 
Darcy Ribeiro – UENF, em que constata que “as localidades de Campos dos 
Goytacazes, Cardoso Moreira, Farol de São Tomé, Quissamã, São Francisco 
de Itabapoana_Cacimbas, segundo a classificação de Thorntwaite, o tipo 
climático, apresentam-se com características de regiões subúmidas secas, 
apresentando ainda uma tendência de elevação do Índice de Aridez (Ia) e 
consequentemente redução dos Índices de Umidade (Iu) e Hídrico (Ih)”. 

Conforme o nobre autor, “os padrões climáticos do território são 
contrastantes e com índices pluviométricos baixíssimos, cujo regime vem 
sofrendo diminuição drástica, o que contribui negativamente para o 
desempenho das atividades agrícolas, especialmente, pois que dependem de 
recursos hídricos para a sua execução”. 

A criação de um fundo contábil com o intuito de destinar recursos 
para atividades produtivas visando o desenvolvimento da Mesorregião 
Geográfica Norte e Noroeste do Estado do Rio de Janeiro, e o estabelecimento 
das mesorregiões Norte e Noroeste do Estado do Rio de Janeiro como áreas que 
apresentam entraves inalteráveis para a produção agrícola são, portanto, 
medidas inadiáveis para direcionar políticas públicas voltadas para o seu 
desenvolvimento. 

III – VOTO 

Pelas razões expostas, somos pela aprovação do PL nº 1.440, de 
2019. 

Sala da Comissão, 

Senador Romário 
Partido Liberal /RJ 

Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 1440/2019)

Senador VANDERLAN CARDOSO

26 de setembro de 2023

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
(PL) nº 3.882, de 2019, do Senador Luis Carlos 
Heinze, que autoriza a reabertura do prazo de que 
trata o art. 4º da Lei nº 13.340, de 28 de setembro 
de 2016, por doze meses, a partir do início da 
vigência dos efeitos desta Lei, para a liquidação 
de dívidas originárias de operações de crédito 
rural inscritas em dívida ativa da União. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA) o Projeto de Lei (PL) nº 3.882, de 2019, de autoria do nobre 
Senador LUIS CARLOS HEINZE, que autoriza a reabertura do prazo de 
que trata o art. 4º da Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, por doze 
meses, a partir do início da vigência dos efeitos desta Lei, para a liquidação 
de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida 
ativa da União. 

O PL nº 3.882, de 2019, é composto por seis artigos. 

O art. 1º altera o caput do art. 4º da Lei nº 13.340, de 2016, para 
autorizar a concessão de descontos para a liquidação de dívidas originárias 
de operações de crédito rural inscritas em dívida ativa da União, devendo 
incidir os referidos descontos sobre o valor consolidado, por inscrição em 
dívida ativa da União. O art. 2°, por sua vez, autoriza a ampliação em 12 
(doze) meses do prazo para concessão de descontos para a liquidação de 
dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida ativa da 
União de que trata o referido art. 4º, após a regulamentação de que trata os 
arts. 4º e 5º do PL em análise e a produção de efeitos de que trata o parágrafo 
único do art. 6º desse Projeto. 
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O art. 3° prevê que poderão ser contempladas com a concessão 
de descontos de que trata o art. 2º do PL as operações encaminhadas para 
inscrição em dívida ativa da União até 90 (noventa) dias antes da publicação 
da futura Lei.  

O art. 4° estabelece que o Poder Executivo, para os fins do 
disposto nos arts. 5º, II, 12, 15 e 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, estimará o impacto orçamentário-financeiro resultante do 
disposto nos arts. 1º a 3º do PL em análise e o incluirá no demonstrativo a 
que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o 
projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der após decorridos 
sessenta dias da publicação da futura Lei.  

De acordo com o art. 5º do PL, as autorizações de concessão dos 
benefícios de que trata a futura Lei estão condicionadas à inclusão nas 
respectivas Leis Orçamentárias dos montantes das despesas a serem arcadas 
pela União.  

O art. 6º estabelece que a futura Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do exercício 
subsequente àquele em que for implementado o disposto nos arts. 4º e 5º 
dessa Lei. 

O Projeto de Lei que ora se relata foi distribuído à CRA e à 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão 
terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto no prazo 
regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso X do art. 104-B do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CRA se manifestar sobre proposições que 
tratem de política de investimentos e financiamentos agropecuários, seguro 
rural e endividamento rural. Por esse motivo, apresentaremos análise quanto 
ao mérito do PL n° 3.882, de 2019.  

Entendemos que a Proposição ora citada contribui para 
aprimorar a Lei nº 13.340, de 2016, que autoriza a liquidação e a 
renegociação de dívidas de crédito rural. Tal medida se faz necessária devido 
ao fato de que, no atual cenário de crise econômica por que passa o País, 
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constata-se considerável descapitalização dos agropecuaristas brasileiros, 
muitos dos quais ainda não tiveram a oportunidade para aderir à 
renegociação de que trata o art. 4º dessa Lei. 

A referida renegociação é imprescindível, sobretudo, para os 
pequenos e médios produtores no Brasil, que se encontram em situação 
alarmante. O custo de energia elétrica, combustíveis e as despesas com 
insumos afetam negativamente a rentabilidade, agravada pelos recentes 
problemas climáticos e a queda nos preços dos principais produtos agrícolas, 
como bem alerta o Autor na Justificação da Proposição.  

Nesse contexto, a Proposição em tela é oportuna para 
possibilitar novo prazo para que os pequenos e médios produtores rurais 
supracitados tenham acesso à renegociação objeto da Lei nº 13.340, de 2016. 
A extensão de prazo de que trata o PL n° 3.882, de 2019, também abrange 
as operações enquadradas no § 5º no artigo 4º da Lei ora citada, o qual diz 
respeito a descontos para liquidação de dívidas contraídas no âmbito do 
Fundo de Terras e da Reforma Agrária (Banco da Terra).  

Entendemos, portanto, fundamental ampliar o prazo para as 
renegociações de dívidas rurais de que trata o Projeto em análise. Essa 
medida pode colaborar, de modo decisivo, para a manutenção da produção 
sustentável do agronegócio brasileiro. 

Algumas adequações, contudo, devem ser agregadas ao texto do 
projeto em análise. Com a aprovação da Lei nº 14.275, de 23 de dezembro 
de 2021, foi inserido o art. 4º-A na Lei nº 13.340, de 2016, para conferir aos 
agricultores familiares brasileiros prazo específico para a concessão de 
descontos para a liquidação de dívidas originárias de operações de crédito 
rural de sua responsabilidade, inscritas em dívida ativa da União ou 
encaminhadas para inscrição até 31 de dezembro de 2021, relativas à 
inadimplência ocorrida até 30 de junho de 2021.  

Entendemos oportuno que se atualizem os marcos temporais 
para a concessão dos referidos descontos aos demais agricultores brasileiros. 
Para tanto, apresentamos emenda que aglutina os arts. 1º, 2º e 3º do PL n° 
3.882, de 2019, em um único artigo, de modo a modificar o art. 4º da Lei nº 
13.340, de 2016, nos termos propostos.  

Por fim, também consideramos necessário realizar pequenos 
ajustes na redação do PL n° 3.882, de 2019, a fim de adequá-los à boa técnica 
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de que trata a Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. Os 
referidos ajustes também constam de emendas que propomos nesta ocasião. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do PL nº 3.882, de 2019, 
com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº        – CRA 

Aglutinem-se os arts. 1º, 2º e 3º do PL n° 3.882, de 2019, no art. 
1º proposto, renumerando-se os demais: 

“Art. 1º O caput do art. 4º da Lei nº 13.340, de 28 de 
setembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:  

‘Art. 4º Fica autorizada a concessão de descontos 
para a liquidação, até 30 de dezembro de 2024, de dívidas 
originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida 
ativa da União ou encaminhadas para inscrição até 31 de 
dezembro de 2022, relativas à inadimplência ocorrida até 
30 de junho de 2022, devendo os referidos descontos incidir 
sobre o valor consolidado, por inscrição em dívida ativa da 
União. 

   ..........................................................’ (NR)” 

EMENDA Nº        – CRA 

Substitua-se no PL n° 3.882, de 2019, onde couber, a expressão 
“estimará a estimativa” por “estimará o montante” e a expressão “àquele em 
for” por “àquele em que for”. 

Sala da Comissão,   

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Autoriza a reabertura do prazo de que trata o 

art. 4º da Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 
2016, por doze meses, a partir do início da 
vigência dos efeitos desta Lei, para a 

liquidação de dívidas originárias de 
operações de crédito rural inscritas em dívida 

ativa da União.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 4º da Lei nº 13.340, de 28 de 

setembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º Fica autorizada a concessão de descontos para 

a liquidação de dívidas originárias de operações de crédito 
rural inscritas em dívida ativa da União, devendo incidir os 

referidos descontos sobre o valor consolidado, por inscrição 
em dívida ativa da União. 

.....................................................................................” 

(NR) 

Art. 2º Fica autorizada a ampliação em 12 (doze) meses 
do prazo para concessão de descontos para a liquidação de dívidas 
originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida ativa da 
União de que trata o art. 4º da Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 
2016, após a regulamentação de que trata os arts. 4º e 5º e a 
produção de efeitos de que trata o Parágrafo único do art. 6º desta 
Lei. 
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Art. 3º Poderão ser contempladas com a concessão de 
descontos de que trata o art. 2º desta Lei as operações 
encaminhadas para inscrição em dívida ativa da União até 90 
(noventa) dias antes da publicação desta Lei. 

Art. 4º O Poder Executivo, para os fins do disposto nos 
arts. 5º, II, 12, 15 e 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, estimará a estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
resultante do disposto nos arts. 1º a 3º e o incluirá no demonstrativo 
a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der 
após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 5º As autorizações de concessão dos benefícios de 
que trata esta Lei estão condicionadas à inclusão nas respectivas 
Leis Orçamentárias dos montantes das despesas a serem arcadas 
pela União. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. Esta Lei produzirá efeitos a partir de 1º 

de janeiro do exercício subsequente àquele em for implementado o 
disposto nos arts. 4º e 5º desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil passa por uma severa crise financeira, com 
registro de recuo de 0,2% no Produto Interno Bruto (PIB) no primeiro 
trimestre de 2019. As projeções do PIB brasileiro para o ano já se 
encontram em preocupante 1%, valor muito baixo, que traz sérias 
consequências para o emprego e a renda dos brasileiros. 

Particularmente, em relação à agropecuária, registra-se 
um cenário muito delicado. O custo de energia, a elevação do preço 
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dos combustíveis e as despesas com insumos estão pressionando 
negativamente a rentabilidade já apertada dos produtores rurais 
brasileiros. 

Para tornar o cenário mais sensível ainda, é 
preponderante registrar que os recentes problemas climáticos e a 
queda nos preços dos principais produtos agrícolas impactaram toda 
a agropecuária nacional. 

A consequência imediata desses fatores foi uma 
descapitalização do setor rural e uma enorme dificuldade de os 
produtores arcarem com seus compromissos financeiros, em larga 
escala por fatores alheios a suas vontades, ou seja, por problemas 
macroeconômicos e devido a crises de preços internacionais. 

De tal sorte que um elevado número de pequenos e 
médios produtores rurais, em face dos problemas apontados e do 
exíguo prazo para contratação, ficaram impossibilitados de aderirem 
a renegociações de dívidas rurais, tais como aquelas relacionadas à 
concessão de descontos para a liquidação de dívidas originárias de 
operações de crédito rural inscritas em dívida ativa da União, de que 
trata o art. 4º da Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016.  

No atual ambiente de grave crise fiscal e elevada 
incerteza, o País precisa aprovar reformas estruturantes e proteger 
os setores produtivos para que possa voltar para o caminho do 
crescimento sustentável. 

Para fins de atendimento do Novo Regime Fiscal e das 
leis de regência, propomos a reabertura do prazo por 12 meses para 
renegociação de dívidas rurais inscritas na dívida ativa da União. 
Assim, prevemos que o Poder Executivo fará a estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro resultante e que as autorizações de 
concessão dos benefícios de que trata esta Lei estão condicionadas 
à inclusão nas respectivas Leis Orçamentárias dos montantes das 
despesas a serem arcadas pela União. 
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Ante esse cenário difícil de mini e pequenos produtores 
rurais do Brasil, rogo apoio aos insignes parlamentares para apoiar a 
reabertura do prazo de renegociação de dívidas rurais inscritas na 
dívida ativa da União. 

Sala das Sessões, 

 

Senador LUIS CARLOS HEINZE 

CSC 
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                       SENADO FEDERAL 
                                              Gabinete da Senadora TEREZA CRISTINA 
 

  

PARECER Nº          , DE 2023-CRA 
 
 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei nº 3.737, de 2021, 
do Senador Carlos Viana, que altera a Lei nº 11.947, 
de 16 de junho de 2009, para definir o limite 
individual anual de venda do agricultor familiar e do 
empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar e dá outras providências. 
 
 

Relatora: Senadora TEREZA CRISTINA 
 
 

I – RELATÓRIO 

Está em análise por esta Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA) o Projeto de Lei (PL) nº 3.737, de 2021, do Senador Carlos 
Viana, que altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para definir o limite 
individual anual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 
rural para a alimentação escolar e dá outras providências. 

Com 3 artigos, o art. 1º do Projeto dispõe sobre o objeto da futura 
lei, que pretende definir o limite individual de venda anual para a alimentação 
escolar do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural, de que trata a 
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006 (Lei da Agricultura Familiar), e para 
prever a atualização anual deste parâmetro. 

O art. 2º inclui os §§ 3º e 4º no art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de 
junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do 
Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica; e altera ou 
revoga diversas outras leis. O § 3º estabelece que o limite individual de venda 
do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural, de que trata a Lei da 
Agricultura Familiar, para a alimentação escolar deverá respeitar o valor 
máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por ano por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF – DAP, ou o instrumento legal que venha a substituí-la. 
O § 4º proposto dispõe que o limite de que trata o § 3º deverá ser reajustado 
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anualmente pelo índice oficial de inflação, medido pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA ou outro que venha a substituí-lo, em caso de sua 
extinção. 

O art. 3º trata da cláusula de vigência. 

Na Justificação o autor argumenta que o art. 32 da 
Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, alterada pela 
Resolução/CD/FNDE nº 4, de 2 de abril de 2015, estabelece que o agricultor 
familiar e o empreendedor rural, de que trata a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, só podem comercializar até R$ 20 mil anual para atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF (DAP). Esse limite de comercialização não tem sido 
atualizado há muitos anos e se encontra defasado para muitas regiões do País. 

Após tramitar por esta CRA, a matéria irá posteriormente à 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas Emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos dos incisos IV e VI do art. 
104-B do Regimento Interno do Senado Federal, opinar em assuntos correlatos 
às áreas de agricultura familiar e segurança alimentar, e comercialização. 

Os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa serão tratados terminativamente pela CE. 

Quanto ao mérito, consideramos importante a iniciativa do PL de 
garantir em lei o valor mínimo por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP), 
ou o instrumento legal que venha a substituí-la, bem como o reajuste periódico 
deste valor. Essa medida obrigará o Governo Federal a alocar os recursos 
necessários e suficientes para benefício dos agricultores familiares.  

Pelo Censo Agropecuário 2017 são 3,89 milhões os 
estabelecimentos agropecuários enquadrados como de agricultura familiar, de 
um total de 5,07 milhões de estabelecimentos. Mas o número de beneficiários 
registrados no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), instituído 
pelo Decreto nº 9.064, de 31 de maio de 2017, que está substituindo a DAP, 
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pode ser diferente e ainda maior, pois o cadastro é feito por Unidade Familiar 
de Produção Agrária (UFPA), e não por estabelecimento agropecuário, sendo 
conceitos diferentes. 

A atualização monetária do valor limite para compras no âmbito 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE é necessária. Cumpre 
destacar, no entanto, que a Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021, do 
Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 
CD/FNDE, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, que 
dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação 
básica no âmbito do PNAE, já estabeleceu que o limite individual de venda do 
agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar 
deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP 
Familiar/ano/entidade executora. 

O estabelecimento de um valor máximo de R$ 50 mil poderia 
pressionar a capacidade do FNDE em promover a ampliação do número de 
agricultores familiares que seriam beneficiados com as compras institucionais 
do PNAE.  

Neste momento, importa lembrar que está aguardando análise 
desta Comissão o relatório apresentado pela Senadora Teresa Leitão pela 
aprovação do PL nº 2.005, de 2023, de autoria do Senador Beto Faro, que 
também propõe o acréscimo de um § 3º ao art. 14 da Lei 11.947, de 2009. Pelo 
§ 3º deste PL, “os órgãos locais executores do PNAE comunicarão às entidades 
de representação legal dos trabalhadores rurais, nos Municípios, a dispensa do 
percentual de aquisição de gêneros alimentícios junto aos agricultores 
familiares pelas razões previstas no § 2º do art. 14, que são I - a impossibilidade 
de emissão do documento fiscal correspondente; II – a inviabilidade de 
fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios; e III - condições 
higiênico-sanitárias inadequadas. Consideramos boa a proposta, mas 
ponderamos que o termo “trabalhadores rurais”, não presente na Lei, deva ser 
substituído por “agricultores familiares e dos empreendedores familiares 
rurais”. 

O PL nº 2.005, de 2023, propõe ainda um § 4º ao art. 14 da Lei 
vigente, dispondo que “em prazo a ser definido pelo FNDE, que não prejudique 
os fluxos regulares de aquisição e distribuição dos produtos, as entidades de 
que trata o § 3º poderão, nos termos do Regulamento, contestar a decisão pela 
dispensa da aquisição de alimentos junto à agricultura familiar, provocando a 
sua eventual reconsideração pelos órgãos gestores do PNAE”.  
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Entretanto, há pouco foi publicada a Lei nº 14.660, de 23 de agosto 
de 2023. Oriunda do PLS nº 680, de 2011, de autoria da Senadora Ana Rita, a 
Proposição tramitou na Câmara dos Deputados como PL nº 6.856, de 2013, até 
que enfim foi aprovada e encaminhada em 09/08/2023 para a sanção 
presidencial. A Lei publicada alterou o caput do art. 14 da Lei nº 11.947, de 
2009, para incluir os grupos formais e informais de mulheres agricultoras 
familiares ou empreendedoras familiares rurais entre as prioridades na 
aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE. A Lei nº 14.660, de 
2023, incluiu ainda o § 3º no referido art. 14, para determinar que, quando 
comprados de família rural individual, a aquisição dos gêneros alimentícios 
será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% do valor adquirido. 

Recebemos manifestação do Ministério da Educação, propondo 
que fosse alterada a proposta de §§ 3º e 4º ao art. 14, do PL nº 3.737, de 2021, 
para instituir apenas que o limite individual de venda do agricultor familiar e 
do empreendedor familiar rural, de que trata a Lei n° 11.326, de 2006, para a 
alimentação escolar seja revisado bianualmente, e reajustado, no mínimo, pelo 
IPCA, vedada a sua redução. 

Concordamos com essa proposta, por simplificar o objetivo do PL 
nº 3.737, de 2021, e orientar em lei o FNDE quanto ao índice de correção 
monetária a ser utilizado e a periodicidade de sua aplicação, para o reajuste do 
limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 
rural. Estabelecer na Lei vigente um valor nominal implicaria na apresentação 
periódica de projetos de lei para reajustar esse valor. Com a emenda sugerida 
pelo Governo, é possível esse reajuste ser automaticamente implementado pelo 
FNDE. No entanto, estamos propondo que a o reajuste bianual seja a 
periodicidade máxima, podendo assim o FNDE instituir atualização anual, se 
assim pretender e considerar pertinente, o que pode ser importante para 
proteger os agricultores familiares em situações de alta da inflação 

No entanto, para compatibilizar o texto da Lei nº 11.947, de 2009, 
recém alterada, as propostas contidas no PL nº 2.005 de 2023 e a emenda do 
Ministério da Educação, é necessária apresentação de emendas ao PL nº 3.737, 
de 2021, que atualizem corretamente a ementa do PL e a numeração de 
dispositivos a serem propostos. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do PL nº 3.737, de 2021, com 
as emendas a seguir. 

EMENDA Nº   - CRA 

Dê-se à ementa do PL nº 3.737, de 2021, a seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para prever índice 
e periodicidade de sua aplicação no reajuste do limite individual de venda anual 
para a alimentação escolar do agricultor familiar e do empreendedor familiar 
rural, e para tratar da dispensa do cumprimento de percentual de aquisição de 
gêneros alimentícios.” 

EMENDA Nº   - CRA 

Dê-se ao art. 1º do PL nº 3.737, de 2021, a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 
para definir o índice e a periodicidade de reajuste do limite individual de venda 
anual para a alimentação escolar do agricultor familiar e do empreendedor 
familiar rural, de que trata a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.” 

EMENDA Nº   - CRA 

Dê-se ao art. 2º do PL nº 3.737, de 2021, a seguinte redação: 

“Art. 2º O art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:  

‘Art. 14. .......................................................................................... 

......................................................................................................... 

§ 4º O limite individual de venda do agricultor familiar e do 
empreendedor familiar rural, nos termos do art. 3º da Lei n° 11.326, de 24 de 
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junho de 2006, para a alimentação escolar deverá ser revisado no máximo 
bianualmente, e ser reajustado, no mínimo, pelo IPCA, vedada a sua redução. 

§ 5º Os órgãos locais executores do PNAE comunicarão às 
entidades de representação legal dos agricultores familiares e dos 
empreendedores familiares rurais nos municípios a dispensa do percentual de 
aquisição de gêneros alimentícios pelas razões previstas no § 2º deste artigo. 

§ 6º Em prazo a ser definido pelo FNDE, que não prejudique os 
fluxos regulares de aquisição e distribuição dos produtos, as entidades de que 
trata o § 5º poderão, nos termos do Regulamento, contestar a decisão pela 
dispensa da aquisição de alimentos junto à agricultura familiar, provocando a 
sua eventual reconsideração pelos órgãos gestores do PNAE.’” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3737, DE 2021

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para definir o limite individual anual de
venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação
escolar e dá outras providências.

AUTORIA: Senador Carlos Viana (PSD/MG)
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CARLOS VIANA 
 

 
 

Senado Federal – Anexo II – Ala Teotônio Vilela, Gabinete 23 
70165-900 – Brasília – DF

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 
para definir o limite individual anual de venda do 
agricultor familiar e do empreendedor familiar 
rural para a alimentação escolar e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 
para definir o limite individual de venda anual para a alimentação escolar do 
agricultor familiar e do empreendedor familiar rural, de que trata a Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006, e para prever a atualização anual deste 
parâmetro. 

Art. 2º Inclua-se os seguintes §§ 3º e 4º no art. 14 da Lei nº 
11.947, de 16 de junho de 2009: 

“Art. 14. ..................................................................... 
..................................................................................... 

§ 3º O limite individual de venda do agricultor familiar e do 
empreendedor familiar rural, de que trata a Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, para a alimentação escolar deverá respeitar o valor 
máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por ano por 
Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP, ou o instrumento legal 
que venha a substituí-la. 

§ 4º O limite de que trata o § 3º deverá ser reajustado 
anualmente pelo índice oficial de inflação, medido pelo Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro que venha a 
substituí-lo, em caso de sua extinção.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O art. 32 da Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 
2013, alterada pela Resolução/CD/FNDE nº 4, de 2 de abril de 2015, 
estabelece que o agricultor familiar e o empreendedor rural, de que trata a 
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, só podem comercializar até R$ 20 mil 
anual para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP). 

Esse limite de comercialização não tem sido atualizado há 
muitos anos e se encontra defasado para muitas regiões do País. 
Adicionalmente, a crise de saúde pública devido à pandemia de Covid-19 
tem causado, desde o ano de 2020, aumento significativo de custos de 
produção e problemas de comercialização para muitos produtores rurais, 
sobretudo os de menor porte. 

Nesse contexto de fragilidade para os pequenos produtores 
rurais que contam com a venda de sua produção familiar para a alimentação 
escolar como importante mecanismo de sobrevivência, estamos propondo 
atualização do valor de comercialização anual para o PNAE para R$ 50 mil, 
bem como prevendo a criação de correção anual deste parâmetro para evitar 
que essa defasagem se repita novamente. 

Portanto, para apoiar os pequenos produtores familiares na 
geração de emprego e desenvolvimento em regiões economicamente 
vulneráveis, pedimos aos nobres Parlamentares apoio para reajuste e 
correção do limite de comercialização anual de venda da produção da 
agricultura familiar para o PNAE. 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA 
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei nº 212, de 2022, 
do Senador ROGÉRIO CARVALHO, que altera a 
Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe 
sobre o atendimento da alimentação escolar e do 
Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 
educação básica; altera as Leis nºs 10.880, de 9 de 
junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 
11.507, de 20 de julho de 2007; revoga dispositivos 
da Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto 
de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994; e 
dá outras providências, para aumentar o percentual 
de recursos financeiros repassados pelo FNDE, no 
âmbito do PNAE, que deverão ser utilizados na 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural. 

Relatora: Senadora JUSSARA LIMA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) o Projeto de Lei (PL) nº 212, de 2022, de autoria do Senador ROGÉRIO 
CARVALHO, que altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe 
sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto 
na Escola aos alunos da educação básica; altera as Leis nºs 10.880, de 9 de 
junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 
2007; revoga dispositivos da Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto 
de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras providências, 
para aumentar o percentual de recursos financeiros repassados pelo FNDE, 
no âmbito do PNAE, que deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural.  
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O PL é composto de dois artigos. 

O art. 1º altera o art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 
para aumentar de 30% para 50% o percentual mínimo na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural com recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE. A nova proposta mantém prioridade para 
assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas. 

O art. 2º trata da entrada em vigor, que é a partir da data de 
publicação.    

A justificação da proposição afirma que a agricultura familiar é 
responsável por grande parcela da produção de alimentos que chega à mesa dos 
brasileiros, que gera empregos e colabora para o desenvolvimento do país, mas 
que ainda não superou os efeitos da pandemia de Covid-19. Ademais, esclarece 
que alguns Estados e Municípios já efetivam compras da agricultura familiar 
em patamares acima dos 30% estabelecidos, de modo, que é possível de ser 
efetivado. Assim, defende que a medida promoverá geração de renda no campo 
e a melhor nutrição de jovens e crianças em idade escolar. 

Além do exame nesta CRA, a matéria vai posteriormente à 
Comissão de Educação (CE), finalmente à Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE). Trata-se de tramitação para decisão terminativa, nos termos do art. 91, 
inciso I, do RISF, não tendo a Proposição recebido emendas perante a CRA, no 
prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O art. 104-B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), em 
seus incisos III, IV e XVII, estabelece a competência da CRA para opinar sobre 
assuntos pertinentes à agricultura, pecuária e abastecimento, também sobre 
agricultura familiar e segurança alimentar, e sobre políticas de apoio às 
pequenas propriedades rurais.  

Os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, serão tratados no âmbito da CAE, à qual cabe a análise terminativa, 
razão por que nos deteremos apenas na análise do mérito. 
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O PL é meritório e fundamenta-se no dispositivo constitucional do 
art. 6 que estabelece a alimentação como um direito social. Ademais, está 
alinhado à Lei Orgânica da Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN), Lei 
nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, a qual estabelece que a alimentação 
adequada é direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público adotar 
as políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir a 
segurança alimentar e nutricional da população, levando em conta as dimensões 
ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais. Do mesmo modo, se 
coaduna com os dispositivos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que 
estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional da Agricultura 
Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

Importante mencionar que a agricultura familiar, conforme 
demonstrou o Censo Agropecuário 2017, realizado pelo IBGE, produz quantias 
significativas de milho, mandioca, pecuária leiteira, gado de corte, ovinos, 
caprinos, olerícolas, feijão, cana, arroz, suínos, aves, café, trigo, mamona, 
fruticulturas e hortaliças. Nas culturas permanentes, o segmento responde por 
48% do valor da produção de café e banana; nas culturas temporárias, por 80% 
do valor de produção da mandioca, 69% do abacaxi e 42% da produção do 
feijão, entre outras. De acordo com o Censo Agropecuário citado, a agricultura 
familiar é a base da economia de 90% dos municípios brasileiros com até 20 
mil habitantes. Assim, é possível verificar que há capacidade de abastecimento 
e de entrega de produtos alimentícios pela agricultura familiar e pelos 
empreendedores familiares rurais.  

Há se lembrar, também, que são objetivos complementares da 
PNAE dinamizar a economia local, contribuindo para geração de emprego e 
renda, bem como respeitar os hábitos alimentares e vocação agrícola locais, de 
modo que a proposição avança para a consecução de tais propósitos. Neste 
sentido, a agricultura familiar é capaz de produzir os alimentos típicos de uma 
região, bem como tende a se concentrar na produção e comercialização de 
alimentos in natura, como frutas, verduras e legumes, os quais ajudam na boa 
nutrição dos estudantes. 

Por fim, cabe salientar o papel que PNAE e o Programa de 
Aquisição de Alimentos (PAA) possuem na criação de mercados locais e na 
integração de agricultores familiares nas cadeias produtivas curtas (locais). 
Muitos desses agricultores foram integrados aos mercados locais justamente 
por causa do PAA e do PNAE, de modo que passaram a se organizar em 
associações e cooperativas por causa de uma demanda cativa criada pelas 
compras públicas desses Programas e que, a partir daí, puderam ter capacidade, 
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com o passar do tempo, de vender em outros canais de distribuição e alcançar 
parcela ainda maior da população.   

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do PL nº 212, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 212, DE 2022

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da
alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação
básica; altera as Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de
2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; revoga dispositivos da Medida Provisória nº 2.178-
36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras
providências, para aumentar o percentual de recursos financeiros repassados pelo
FNDE, no âmbito do PNAE, que deverão ser utilizados na aquisição de gêneros
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural.

AUTORIA: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Gabinete 12 – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2205 – Sen.Rogeriocarvalho@senado.leg.br 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2022 

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que 
dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola 
aos alunos da educação básica; altera as Leis nos 
10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de 
fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; 
revoga dispositivos da Medida Provisória nº 
2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei nº 
8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras 
providências, para aumentar o percentual de 
recursos financeiros repassados pelo FNDE, no 
âmbito do PNAE, que deverão ser utilizados na 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. Do total dos recursos financeiros 
repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) deverão ser 
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da 
reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas e comunidades quilombolas. 

.......................................................................” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto tem por finalidade ampliar de 30% para 50% o 
valor financeiro dos recursos repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, 
que devem ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. 

A agricultura familiar é responsável por grande parcela da 
produção de alimentos que chega à mesa dos brasileiros. É um setor 
dinâmico e que contribui para a geração de empregos no cenário nacional. 

Dessa forma, promover a agricultura familiar significa apostar 
no crescimento do país, sobretudo num momento em que é necessário que a 
economia se recupere dos efeitos da pandemia de covid-19, que ainda se 
farão bastante presentes nos próximos anos. 

É de se realçar que, como forma de incentivar a agricultura 
familiar, alguns Estados e Municípios já promovem compras de agricultores 
familiares em patamares superiores ao mínimo de 30% estabelecido em lei. 
Alterar o patamar mínimo de compras, portanto, é ideia que se alinha à 
realidade já presente em vários entes. 

Outrossim, ampliar as compras de produtos de agricultores 
familiares promoverá geração de renda na área rural e estimulará a 
continuidade das famílias no campo. Nossas crianças e jovens em idade 
escolar também serão beneficiados com alimentos mais frescos e com teor 
nutricional mais elevado do que aqueles produzidos em larga escala. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio de nossos 
nobres pares para a aprovação desta nossa iniciativa legislativa. 
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Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei nº 
563, de 2022, do Senador Marcos do Val, que 
altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, a 
Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, 
a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2008, e a 
Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, para 
dispor sobre a prevenção e o combate à violência 
no campo. 

Relator: Senador WILDER MORAIS 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob apreciação da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 563, de 
2022, de autoria do Senador MARCOS DO VAL, que altera a Lei nº 13.675, 
de 11 de junho de 2018, a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, 
a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2008, e a Lei nº 11.530, de 24 de 
outubro de 2007, para dispor sobre a prevenção e o combate à violência no 
campo. 

O PL é composto de cinco artigos. O art. 1º, altera a Lei nº 
13.675, de 2008, para: 

a) incluir nas diretrizes da Política Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social (PNSPDS), na forma do inciso VIII do art. 5º, a 
sistematização e compartilhamento das informações de rastreabilidade de 
armas e munições, de material genético, de digitais e de violência no campo; 
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b) acrescentar entre os objetivos da PNSPDS, na forma dos 
incisos X e XXVII, ambos do art. 6º, a integração e compartilhamento de 
informações de rastreabilidade de armas e munições, de material genético, 
de digitais e de violência no campo, e o fortalecimento das ações de 
prevenção e combate à violência no campo; 

c) incluir, no Sistema Nacional de Informações e de Gestão de 
Segurança Pública e Defesa Social, informações sobre violência no campo, 
nos termos da alínea b do inciso II do caput do art. 8º; 

d) especificar que a integração das informações e dos dados de 
segurança pública incluam informações prisionais, de rastreabilidade de 
armas e munições, de material genético, de digitais, de drogas e de violência 
no campo, nos termos do inciso VI do caput do art. 10; 

e) incluir no Sistema Nacional de Informações de Segurança 
Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material 
Genético, de Digitais e de Drogas (SINESP) as informações relacionadas à 
violência no campo, nos termos do caput do art. 35 e do inciso VI a ser 
acrescido ao caput desse artigo; 

f) acrescentar, entre os objetivos do Sinesp, a promoção da 
integração das redes e sistemas de dados e informações de segurança pública 
e defesa social relativas a rastreabilidade de armas e munições, de material 
genético, de digitais e de violência no campo, nos termos do inciso III do 
caput do art. 36. 

O art. 2º altera a redação do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 79, de 7 de janeiro de 1994, para atualizar a referência ao Sinesp que é 
feita naquela Lei Complementar, incluindo a informação sobre violência no 
campo, para que seja mantida a coerência com as alterações propostas à Lei 
nº 13.675, de 2018. 

No mesmo sentido, os arts. 3º e 4º alteram, respectivamente, a 
redação do parágrafo único do art. 13 da Lei nº 13.756, de 2018, e do § 2º do 
art. 9º da Lei nº 11.530, de 2007, para também atualizar a referência ao 
Sinesp que é feita nesses dispositivos. 
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O art. 5º, por fim, estabelece a vigência da futura lei a partir da 
data de sua publicação. 

Na Justificação, o Autor argumenta, em breve síntese, que a 
violência no campo contra grupos étnico-raciais, minorias políticas e classes 
econômicas subalternizadas tem refletido historicamente as relações de 
poder, a concentração da propriedade e a desigualdade de renda no campo. 
Aduz, nesse sentido, para a necessidade de registros oficiais mais precisos 
para que se possa, inicialmente, combater a subnotificação dos crimes rurais. 

A Proposição foi distribuída para análise da CRA e da Comissão 
de Segurança Pública (CSP), que a apreciará terminativamente. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA opinar sobre proposições pertinentes à política 
fundiária e assuntos correlatos, nos termos dos incisos II e XXI do art. 104-
B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Uma vez que a 
apreciação terminativa da matéria cabe à CSP, a presente análise ater-se-á ao 
mérito do PL nº 563, de 2022. 

Conforme dados da Comissão Pastoral da Terra (CPT), foram 
registrados, em 2022, 2.018 ocorrências de conflitos no campo, que 
envolveram 909,4 mil pessoas, números esses que seriam inferiores apenas 
aos do ano de 2020. Importante ressaltar, que esse número computa apenas 
casos de violência que acontecem no âmbito rural e que tenham relação com 
conflitos pela disputa, posse, uso ou ocupação da terra, ou pelo acesso ou uso 
da água, ou, ainda, defesa de direitos por trabalhos realizados no campo. 

Sabemos que o meio rural padece de uma série de crimes para 
além daqueles relacionados aos conflitos fundiários, tais como crimes 
patrimoniais de furto ou roubo veículos, equipamentos agrícolas, produtos 
das lavouras ou animais de rebanho, muitas vezes cometidos com emprego 
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de violência. É necessário, no entanto, dar visibilidade ao problema da 
criminalidade no meio rural. 

Estudo conduzido pelo Observatório da Criminalidade no 
Campo, da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), 
verificou a pouca disponibilidade de dados consistentes sobre os crimes 
ocorridos em propriedades rurais e a necessidade de se combater a violência 
no campo em todas suas vertentes, ou seja, independentemente de se 
relacionar a conflitos fundiários. 

O Projeto em análise, basicamente, acrescenta a sistematização 
e o compartilhamento de informações sobre violência no campo à lista de 
diretrizes da PNSPDS, bem como entre seus objetivos. Inclui, também, os 
dados sobre violência no campo no Sinesp e adiciona a integração de 
informações sobre violência no campo via Sinesp como meio de integração 
e coordenação dos órgãos integrantes do Sistema Único de Segurança 
Pública (SUSP).  

Podemos verificar, além disso, que a Proposição aperfeiçoa a 
redação do inciso VIII do art. 5º, do inciso X do art. 6º, do inciso VI do art. 
10 e do inciso III do art. 36, todos da Lei nº 13.675, de 2018, para que esses 
dispositivos também façam referência ao compartilhamento de informações 
relativas a rastreabilidade de armas e munições, de material genético e de 
digitais. Essa alteração traz coerência entre a redação desses dispositivos e o 
escopo de informações abrangidas pelo Sinesp, nos termos da alínea b, do 
inciso II do art. 8º dessa mesma lei. 

As alterações propostas pelo PL nº 563, de 2022, aperfeiçoam, 
portanto, a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, trazendo 
maior atenção para os crimes relacionados ao campo, permitindo uma 
melhor sistematização dessas informações, o que certamente proverá 
subsídios para o combate à violência no campo. 

A medida, a nosso ver, vai ao encontro de uma das propostas 
apresentada pela CNA no estudo supracitado, no sentido de se incluir, no 
Sinesp, uma tipologia específica regionalizada e mais detalhada possível das 
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ocorrências criminais mais comuns em áreas rurais, visando à padronização 
e disponibilização das informações.  

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
563, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, a 
Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, 
a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2008, e a 
Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, para 
dispor sobre a prevenção e o combate à violência 
no campo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2008, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 5º ..................................... 
................................................... 

VIII – sistematização e compartilhamento das informações de 
segurança pública, prisionais, de rastreabilidade de armas e 
munições, de material genético, de digitais, de drogas e de violência 
no campo, em âmbito nacional; 

...................................................” (NR) 

“Art. 6º ..................................... 
................................................... 

X – integrar e compartilhar as informações de segurança 
pública, prisionais, de rastreabilidade de armas e munições, de 
material genético, de digitais, de drogas e de violência no campo; 

................................................... 

XXVII – fortalecer as ações de prevenção e combate à 
violência no campo. 
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....................................................” (NR) 

“Art. 8º ..................................... 
................................................... 

II – ............................................. 

................................................... 

b) o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 
Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material 
Genético, de Digitais, de Drogas e de Violência no Campo (Sinesp); 

...................................................” (NR) 

“Art. 10. ................................... 
................................................... 

VI – integração das informações e dos dados de segurança 
pública, prisionais, de rastreabilidade de armas e munições, de 
material genético, de digitais, de drogas e de violência no campo por 
meio do Sinesp. 

....................................................” (NR) 

“Art. 35. É instituído o Sistema Nacional de Informações de 
Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e 
Munições, de Material Genético, de Digitais, de Drogas e de 
Violência no Campo (Sinesp), com a finalidade de armazenar, tratar 
e integrar dados e informações para auxiliar na formulação, 
implementação, execução, acompanhamento e avaliação das 
políticas relacionadas com: 

................................................... 

VI – prevenção e combate à violência no campo.” (NR) 

“Art. 36. ................................... 
................................................... 

III – promover a integração das redes e sistemas de dados e 
informações de segurança pública e defesa social, criminais, do 
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sistema prisional, de rastreabilidade de armas e munições, de 
material genético, de digitais, de drogas e de violência no campo; 

...................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 
1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ..................................... 
................................................... 

§ 4º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de 
Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de 
Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais, de Drogas e 
de Violência no Campo (Sinesp) que deixarem de fornecer ou 
atualizar seus dados no Sistema não poderão receber recursos do 
Funpen. 

...................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 13 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2008, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. .................................... 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se 

aplica às vedações de transferências decorrentes da não 
implementação ou do não fornecimento de informações ao Sistema 
Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de 
Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de 
Digitais, de Drogas e de Violência no Campo (Sinesp).” (NR) 

Art. 4º O art. 9º da Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ............................................... 
............................................................. 

§ 2º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de 
Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de 
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Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais, de Drogas e 
Violência no Campo (Sinesp) que deixarem de fornecer ou de 
atualizar seus dados e informações no Sistema não poderão receber 
recursos do Pronasci.” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o Atlas da Violência no Campo no Brasil, 
publicado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) em 2020, 
a violência no campo, contra grupos étnico-raciais, minorias políticas e 
classes econômicas subalternizadas, como indígenas, negros, sertanejos, 
pequenos agricultores e trabalhadores rurais, vem historicamente 
garantindo a exploração econômica da terra e dos recursos naturais, a 
manutenção das relações de poder e a concentração da propriedade e da 
renda. 

Além disso, ainda conforme o Atlas, a prática de crimes rurais, 
como grilagem de terras, desflorestamento, extração e exportação ilegal 
de mogno e outras madeiras nobres, garimpo ilegal e controle de rotas de 
tráfico internacional de cocaína por vias terrestres e fluviais, é justificada 
pela teoria da escolha racional do crime, segundo a qual a conjunção de um 
grande benefício (alto retorno financeiro) com um pequeno risco (baixa 
probabilidade de punição) incentiva a atividade criminosa. 

Ocorre, no entanto, que a violência no campo é subnotificada, 
e, para preveni-la e combatê-la, necessitamos de registros oficiais mais 
exatos que nos permitam analisá-la. 

Por essa razão, apresentamos este Projeto de Lei, que: 

• acrescenta a sistematização e o compartilhamento de 
informações sobre violência no campo à lista de 
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diretrizes da Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social (PNSPDS); 

• insere a integração e o compartilhamento de informações 
sobre violência no campo e o fortalecimento das ações 
de prevenção e combate à violência no campo no rol de 
objetivos da PNSPDS; 

• inclui os dados sobre a violência no campo no Sistema 
Nacional de Informações de Segurança Pública, 
Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de 
Material Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp); e 

• adiciona a integração de informações sobre violência no 
campo via Sinesp como meio de integração e 
coordenação dos órgãos integrantes do Sistema Único de 
Segurança Pública (SUSP). 

Certos de que a medida permitirá um melhor levantamento, 
tratamento e compartilhamento das informações sobre a violência no campo, 
pedimos o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores para 
discutir, aperfeiçoar e aprovar este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCOS DO VAL
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Resolução do Senado nº 
73, de 2023, do Senador Jayme Campos e da Senadora 
Tereza Cristina, que institui o Prêmio Alysson Paolinelli, 
a ser conferido anualmente pelo Senado Federal a 
pessoas físicas ou jurídicas que se destaquem por 
iniciativas e práticas de produção sustentável de 
alimentos e que contribuam para a segurança alimentar 
no Brasil. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) o Projeto 
de Resolução do Senado (PRS) nº 73, de 2023, do Senador Jayme Campos e da 
Senadora Tereza Cristina, que institui o Prêmio Alysson Paolinelli. 

A proposição é composta por sete artigos, dos quais o primeiro 
institui, no âmbito do Senado Federal, o Prêmio Alysson Paolinelli, destinado a 
agraciar, anualmente, pessoas físicas ou jurídicas que se destaquem por iniciativas 
e práticas de produção sustentável de alimentos e que contribuam para a segurança 
alimentar no Brasil. 

O art. 2º define que o Prêmio consistirá na concessão de diploma aos 
agraciados e outorga de placa, medalha ou troféu. 
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O art. 3º determina que a entrega do Prêmio ocorrerá em sessão do 
Senado Federal especialmente convocada para esse fim. 

Conforme dispõe o art. 4º, serão agraciados, anualmente, três pessoas 
físicas ou jurídicas que tenham se destacado por iniciativas ou práticas de 
produção sustentável de alimentos que contribuam para a segurança alimentar no 
Brasil. 

Consoante o caput do art. 5º, para que seja feita a apreciação dos 
nomes dos concorrentes, será constituído o Conselho do Prêmio Alysson 
Paolinelli, composto por três Senadores membros da CRA e por ela indicados, 
bem como por representantes do Poder Público e de entidades da sociedade civil, 
conforme explicitado nos incisos do referido art. 5º.  

O parágrafo primeiro prevê a competência do Conselho para instituir 
seu regimento interno e regulamento, além da atribuição de divulgar suas ações. 
Para o desenvolvimento de suas atividades, o Conselho poderá contar com o apoio 
e o assessoramento de unidades do Senado Federal e com a cooperação de outros 
órgãos e instituições públicas ou privadas, conforme preceituado no parágrafo 
segundo. 

O Conselho será renovado a cada ano, permitida a recondução de 
seus membros (parágrafo terceiro). A escolha de seu presidente será feita 
anualmente entre seus membros (parágrafo quarto). Por derradeiro, o parágrafo 
quinto estabelece a vedação de qualquer forma de remuneração pela participação 
ou colaboração com o Conselho. 

O art. 6º determina que as despesas decorrentes da execução do 
Prêmio Alysson Paolinelli correrão às expensas do orçamento do Senado Federal. 

 Por fim, o art. 7º encerra a cláusula de vigência, prevendo que a 
projetada resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Na justificação, os autores explicitam o papel fundamental de 
Alysson Paolinelli na revolução agrícola tropical sustentável, que representou a 
autossuficiência de alimentos ao Brasil e o transformou em potência 
agroalimentar. Destacam ainda a vasta biografia do homenageado e reiteram, ao 
final, o objetivo de incentivar as melhores iniciativas e práticas de produção 
sustentável de alimentos que contribuam para a segurança alimentar no Brasil. 

O PRS nº 73, de 2023, não foi objeto de emenda; encaminhado à 
CRA e à Comissão Diretora, seguirá para deliberação do Plenário. 

II – ANÁLISE 

A instituição do Prêmio Alysson Paolinelli representa o devido 
reconhecimento desta Casa a uma pessoa fundamental no desenvolvimento da 
agricultura e da economia em nosso País. 

Nascido na cidade de Bambuí, Minas Gerais, no dia 10 de julho de 
1936, estudou em Lavras, no sul do estado, onde se formou engenheiro-agrônomo 
e logo passou a lecionar na Escola Superior de Agricultura de Lavras, atual 
Universidade Federal de Lavras (UFAL). 

Nos anos de 1970, exerceu o cargo de secretário de Agricultura de 
Minas Gerais e enfrentou o desafio de estabelecer uma nova abordagem de 
produção no estado, centrada na adoção de tecnologias avançadas e políticas de 
crédito que incentivavam a modernização.  

No cenário mineiro, criou o Programa de Crédito Integrado (PCI), 
voltado à implantação de projetos de colonização orientados por assistência 
técnica, uma política inovadora no Brasil rural daquela época. Em parceria com a 
Cooperativa Agrícola de Cotia, Paolinelli desenvolveu ainda o Programa de 
Assentamento Dirigido do Alto Paranaíba (PADAP), modelo para outros projetos 
de colonização agrícola no Cerrado. 
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Em âmbito federal, como Ministro da Agricultura, liderou a 
estruturação da Embrapa e, por meio de um arrojado projeto de formação, 
promoveu bolsas de mestrado e doutorado para que os pesquisadores da empresa 
se especializassem nas melhores universidades do mundo. Durante sua gestão, foi 
concebido o Programa de Desenvolvimento dos Cerrados (Polocentro), 
introduzindo inovações nas estratégias de política agrícola e facilitando a 
implementação de infraestrutura e avanços tecnológicos destinados a impulsionar 
a produção de alimentos naquela área geográfica. Para conferir suporte ao 
Polocentro, mediante pesquisa agrícola específica, implantou a Embrapa 
Cerrados, localizada em Planaltina, no Distrito Federal. 

No ano de 2012, Paolinelli fundou o Instituto Fórum do Futuro, 
destinado a promover discussões acerca do progresso sustentável, com ênfase em 
inovação, tecnologia e pesquisa. Nesse contexto, assumiu a liderança do Projeto 
Biomas Tropicais, apresentando uma abordagem inovadora para a produção de 
alimentos, destacando a importância da primazia da ciência na determinação dos 
parâmetros de uso sustentável dos recursos de cada ecossistema, antecedendo sua 
exploração econômica. 

Alysson Paolinelli também foi presidente da Confederação Nacional 
da Agricultura (CNA), diretor da Escola Superior de Agricultura de Lavras 
(ESAL), deputado federal, chefe da delegação brasileira na Conferência Mundial 
de Alimentos da Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação 
(FAO) e presidente da Associação Brasileira de Educação Agrícola Superior 
(ABEAS).  

Em 2006, recebeu o prêmio World Food Prize pelo incentivo à 
agricultura tropical brasileira na evolução da oferta de alimentos no mundo. Foi, 
ainda, indicado ao prêmio Nobel da Paz, em 2021, por um comitê executivo 
formado por representantes de 24 entidades do agronegócio brasileiro, em 
reconhecimento ao seu trabalho na defesa da segurança alimentar, pesquisa e 
inovação tecnológica. 
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Desde 2022, exercia o cargo de presidente executivo da Associação 
Brasileira dos Produtores de Milho (Abramilho), vindo a falecer em 2023, aos 86 
anos, em Belo Horizonte. 

O nome de Alysson Paolinelli se entrelaça fortemente com a 
Revolução Verde no Brasil, movimento que transformou a agricultura nacional 
nas décadas de 1960 e 1970. Como Ministro da Agricultura, Paolinelli 
desempenhou um papel fundamental ao promover políticas que incentivaram o 
uso de tecnologias avançadas, novas práticas de cultivo e o desenvolvimento de 
variedades de plantas mais produtivas. O resultado foi o aumento significativo na 
produção de alimentos e uma nova situação de segurança alimentar no País. 

Alysson Paolinelli é um exemplo notável de como a dedicação a uma 
causa pode moldar o destino de uma nação e influenciar o mundo. Seu legado é 
uma lembrança constante de que a inovação, a pesquisa e o compromisso com a 
sustentabilidade são fundamentais para garantir a segurança alimentar e o bem-
estar das gerações presentes e futuras.O projeto em análise é meritório, portanto, 
pois traz luz ao legado de uma pessoa cuja história inspiradora continua a 
influenciar produtores rurais, cientistas e líderes em todo o mundo, lembrando-
nos da importância de uma abordagem interdisciplinar para a agricultura e a 
segurança alimentar. 

Além de meritório, encontra-se adequado à ordem constitucional e 
jurídica e às disposições do Regimento Interno do Senado Federal.  

No entanto, observamos que as disposições constantes do texto do 
projeto carecem de alguns ajustes a fim de se adequarem ao padrão estabelecido 
para as premiações no âmbito desta Casa, que passou a vigorar com a edição da 
Resolução nº 8, de 2015. 

A Resolução nº 8, de 30 de junho de 2015, instituiu a Comenda do 
Mérito Esportivo e alterou outras oito resoluções que instituíam comendas, 
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diplomas e prêmios no Senado Federal, de modo a padronizar seu funcionamento 
e a composição dos respectivos Conselhos. 

Nesse sentido, a referida resolução uniformizou as composições dos 
Conselhos com um Senador ou uma Senadora de cada partido político com 
representação no Senado Federal. Fixou, ademais, o período de dois anos para 
renovação dos Conselhos. 

Dessa forma, propomos substitutivo ao projeto para nele refletir o 
padrão estabelecido por esta Casa a partir da mencionada resolução. Para isso, 
alteramos a forma de composição do Conselho do Prêmio Alysson Paolinelli, bem 
como a periodicidade de sua renovação.  

Acreditamos que essas alterações aprimoram o projeto e vão ao 
encontro dos anseios dos autores. 

III – VOTO 

Objetivando o aprimoramento da iniciativa, conforme a 
argumentação exposta, o voto é pela aprovação do Projeto de Resolução do 
Senado nº 73, de 2023, nos termos do substitutivo que se apresenta: 

EMENDA Nº        -CRA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 73, DE 2023 

Institui o Prêmio Alysson Paolinelli, a ser conferido 
anualmente pelo Senado Federal a pessoas físicas ou 
jurídicas que se destaquem por iniciativas e práticas de 
produção sustentável de alimentos e que contribuam 
para a segurança alimentar no Brasil. 
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O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Senado Federal, o Prêmio 
Alysson Paolinelli, destinado a agraciar, anualmente, pessoas físicas ou jurídicas 
que se destaquem por iniciativas e práticas de produção sustentável de alimentos 
e que contribuam para a segurança alimentar no Brasil. 

Art. 2º O Prêmio consistirá na concessão de diploma aos agraciados 
e outorga de placa, medalha ou troféu, conforme regulamento. 

Art. 3º A cerimônia de entrega do prêmio ocorrerá em sessão do 
Senado Federal especialmente convocada para esse fim. 

Art. 4º O Prêmio será conferido, anualmente, a três pessoas físicas 
ou jurídicas que tenham se destacado por iniciativas ou práticas de produção 
sustentável de alimentos que contribuam para a segurança alimentar no Brasil. 

Art. 5º Para proceder à apreciação dos nomes dos concorrentes, será 
constituído o Conselho do Prêmio Alysson Paolinelli, composto por 1 (um) 
Senador ou 1 (uma) Senadora de cada partido político com representação no 
Senado Federal. 

§ 1º Cabe ao Conselho instituir regulamento que discipline o 
processo de indicação e escolha dos agraciados, bem como divulgar suas ações. 

§ 2º O Conselho poderá contar, na elaboração do regulamento, na 
divulgação do evento e na seleção dos candidatos, com o apoio e o assessoramento 
de unidades do Senado Federal, bem como com a cooperação de outros órgãos e 
instituições públicas ou privadas ligadas aos objetivos do Prêmio. 

§ 3º A composição do Conselho a que se refere o caput será renovada 
a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fevereiro e de março da primeira e da 
terceira sessões legislativas ordinárias, permitida a recondução de seus membros. 

§ 4º O Conselho escolherá o seu presidente, anualmente, entre os seus 
membros. 
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§ 5º Em nenhuma hipótese haverá qualquer forma de remuneração 
pela participação, pelo apoio, pelo assessoramento ou pela colaboração com o 
Conselho, atividades consideradas serviço público relevante prestado ao Senado 
Federal e às causas da produção sustentável de alimentos e da segurança alimentar 
no Brasil. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução do Prêmio Alysson 
Paolinelli correrão à conta do orçamento do Senado Federal. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2023 

Institui o Prêmio Alysson Paolinelli, a ser 
conferido anualmente pelo Senado Federal a 
pessoas físicas ou jurídicas que se destaquem por 
iniciativas e práticas de produção sustentável de 
alimentos e que contribuam para a segurança 
alimentar no Brasil. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Senado Federal, o Prêmio 
Alysson Paolinelli, destinado a agraciar, anualmente, pessoas físicas ou 
jurídicas que se destaquem por iniciativas e práticas de produção sustentável 
de alimentos e que contribuam para a segurança alimentar no Brasil. 

Art. 2º O Prêmio consistirá na concessão de diploma aos 
agraciados e outorga de placa, medalha ou troféu, conforme regulamento. 

Art. 3º A cerimônia de entrega do prêmio ocorrerá em sessão 
do Senado Federal especialmente convocada para esse fim. 

Art. 4º O Prêmio será conferido, anualmente, a três pessoas 
físicas ou jurídicas que tenham se destacado por iniciativas ou práticas de 
produção sustentável de alimentos que contribuam para a segurança 
alimentar no Brasil. 

Art. 5º Para proceder à escolha dos agraciados, será constituído 
o Conselho do Prêmio Alysson Paolinelli, composto pelos seguintes 
membros, mediante designação por ato do Presidente do Senado Federal: 
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I – três Senadores membros da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária, por ela indicados; 

II – um representante do Ministério da Agricultura e Pecuária; 

III – um representante do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário e Agricultura Familiar; 

IV – um representante do Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

V – um representante do Ministério da Pesca e Aquicultura; 

VI – um representante da Organização das Cooperativas do 
Brasil (OCB); 

VII – um representante da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (EMBRAPA); 

VIII – um representante da Confederação da Agricultura e 
Pecuária do Brasil (CNA);  

IX – um representante da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares (CONTAG); 

X – um representante da Sociedade Rural Brasileira (SRB); 

XI – um representante da Associação Brasileira do Agronegócio 
(ABAG); 

XII – um representante da Associação Brasileira de Proteína 
Animal (ABPA); 

XIII – um representante da Associação Brasileira dos 
Produtores de Milho (ABRAMILHO); e 

XIV – um representante do Instituto Brasileiro para Inovação e 
Sustentabilidade do Agronegócio (IBISA).  
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§ 1º Cabe ao Conselho instituir seu regimento interno e 
regulamento que discipline o processo de indicação e escolha dos agraciados, 
bem como divulgar suas ações. 

§ 2º O Conselho poderá contar, na elaboração do regulamento, 
na divulgação do evento e na seleção dos candidatos, com o apoio e o 
assessoramento de unidades do Senado Federal, bem como com a 
cooperação de outros órgãos e instituições públicas ou privadas ligadas aos 
objetivos do Prêmio. 

§ 3º O Conselho será renovado a cada ano, permitida a 
recondução de seus membros. 

§ 4º O Conselho escolherá o seu presidente, anualmente, entre 
os seus membros. 

§ 5º Em nenhuma hipótese haverá qualquer forma de 
remuneração pela participação, pelo apoio, pelo assessoramento ou pela 
colaboração com o Conselho, atividades consideradas serviço público 
relevante prestado ao Senado Federal e às causas da produção sustentável de 
alimentos e da segurança alimentar no Brasil. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução do Prêmio 
Alysson Paolinelli correrão à conta do orçamento do Senado Federal.  

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há cerca de meio século, o Brasil era importador líquido de 
alimentos, de forma que dependia de alimentos produzidos fora de suas 
fronteiras para a garantia da segurança alimentar da população em seu 
território. Para um país que passava por um processo de profunda 
transformação demográfica, caracterizada pela urbanização da população, o 
fomento da produção de alimentos tornar-se-ia uma condição fundamental 
do desenvolvimento nacional. Com a revolução tecnológica na agricultura 
tropical e com a maior oferta de comida, reduziu-se o custo relativo da 
alimentação no orçamento familiar, liberando renda para outros consumos. 
Aumentou-se o bem-estar e vieram melhorias sociais que se refletem na vida 
brasileira até hoje. 
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Alysson Paolinelli, 86 anos, teve um papel fundamental na 
revolução agrícola tropical sustentável que deu autossuficiência de alimentos 
ao Brasil, transformou o país em potência agroalimentar e criou horizontes 
para a segurança alimentar mundial e o desenvolvimento sustentável de 
países do cinturão tropical. 

Visionário, foi um dos responsáveis pela criação da EMBRAPA 
em 1973 e, como Ministro da Agricultura, fomentou a ciência e a tecnologia 
e criou as estruturas de governança que garantiram o sucesso e expansão da 
agricultura tropical sustentável no Brasil. 

Paolinelli foi indicado ao prêmio Nobel da Paz, em 2021, por 
um comitê executivo formado por representantes de 24 entidades do agro 
brasileiro, que reconheceram as contribuições ao longo de sua vida para 
tornar o Brasil uma potência mundial em produção e exemplo de 
sustentabilidade, além de seu trabalho na defesa da segurança alimentar, 
pesquisa e inovação tecnológica. 

Além de todo o trabalho prestado, Paolinelli também foi diretor 
da Escola Superior de Agricultura de Lavras (ESAL), deputado federal, 
secretário de Estado de Agricultura de Minas Gerais, chefe da delegação 
brasileira na Conferência Mundial de Alimentos da Organização das Nações 
Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO) e presidente da Associação 
Brasileira de Educação Agrícola Superior (ABEAS). 

Visando ao reconhecimento dos trabalhos prestados por 
Alysson Paolinelli no sentido de garantir a produção de alimentos de forma 
sustentável, sugere-se a instituição, no âmbito do Senado Federal, do Prêmio 
Alysson Paolinelli.  O referido Prêmio, além de justa homenagem à vasta 
biografia de Paolinelli, terá como objetivo incentivar as melhores iniciativas 
e práticas de produção sustentável de alimentos que contribuam para a 
segurança alimentar no Brasil. Em vista do exposto, solicito dos nobres pares 
a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador JAYME CAMPOS 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
(PL) nº 1.533, de 2023 (PL nº 7.392, de 2017, na 
Casa de Origem), do Deputado Misael Varella, 
que altera o art. 98 da Lei nº 8.171, de 17 de 
janeiro de 1991, para dispor sobre o uso das 
faixas de domínio ao longo das rodovias. 

Relator: Senador WILDER MORAIS 

I – RELATÓRIO 

Sob exame na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 1.533, de 2023 (PL nº 
7.392, de 2017, na Casa de Origem), do Deputado MISAEL VARELLA, que 
altera o art. 98 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, para dispor sobre 
o uso das faixas de domínio ao longo das rodovias. 

O PL nº 1.533, de 2023, é composto de dois artigos. 

O art. 1º do PL altera o art. 98 da Lei nº 8.171, de 1991 (Lei 
Agrícola), para autorizar implantação de lavouras de culturas anuais em 
faixas de domínio ao longo das rodovias. Por fim, o art. 2º estabelece que a 
lei decorrente do PL em análise entrará em vigor na data de sua publicação. 

O Autor do Projeto de Lei alegou que não ocorre, de forma 
disseminada, o cultivo de essências florestais nas faixas de domínio das 
rodovias, por questões de segurança, mesmo com autorização expressa pela 
Lei nº 8.171, de 1991. 
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Na Câmara dos Deputados, a matéria foi aprovada nas 
Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural 
(CAPADR); Viação e Transportes (CVT) e Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC), na forma do texto atual. 

No Senado Federal, o PL foi distribuído para apreciação da CRA, 
e seguirá posteriormente à Comissão de Infraestrutura (CI).  

Não foram apresentadas emendas à matéria até o presente 
momento. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA a apreciação de proposições pertinentes ao uso 
e conservação do solo na agricultura e concessão de terras públicas com área 
superior a dois mil e quinhentos hectares, conforme dicção do art. 104-B, 
incisos VIII e XII, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Por não se tratar de matéria terminativa, nesta oportunidade, 
cabe à CRA manifestar-se quanto ao mérito do PL n° 1.533, de 2023. 

Em síntese, as “faixas de domínio” são compostas da pista de 
rolamento e faixas laterais de segurança. Em adição, existe uma área de 
limitação administrativa para construção conhecida como “área não 
edificável”, nos termos do inciso III do art. 4º da Lei no 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, que trata sobre o parcelamento do solo urbano, inclusive 
rodovias e ferrovias. 

Atualmente, o art. 98 original da Lei nº 8.171, de 1991, autoriza 
ao Poder Executivo outorgar concessões remuneradas de uso pelo prazo 
máximo de até vinte e cinco anos sobre as faixas de domínio das rodovias 
federais, para fins exclusivos de implantação de reflorestamentos, 
obedecidas as normas específicas sobre a utilização de bens públicos e 
móveis, constantes da legislação pertinente. 
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Portanto, a Lei Agrícola autoriza o uso das faixas de domínio 
para implantação de reflorestamento, mas não para plantio de cultivo anual. 
De fato, o Projeto de Lei ataca uma forte contradição da legislação vigente. 
O uso dessas áreas para manejo florestal pode, em alguns casos, ser menos 
apropriado do que a expansão de uma cultura de milho, por exemplo. Esta 
última cultura não traz qualquer risco ao sistema viário.  

De outra parte, entende-se que o plantio florestal vulnerabiliza 
a segurança dos condutores na medida em que eventual acidente pode ter 
severas consequências haja vista o porte das árvores de reflorestamento, que 
tendem a ter forte rigidez e resistência a impactos físicos. 

Ante essa reflexão, decidimos propor a exclusão da 
possibilidade de reflorestamento em faixas de domínio. 

O relevante, nesse contexto, é que seja atendida também a 
legislação específica. Em consequência, a expansão da concessão para a 
implantação de lavouras de culturas anuais mostra-se medida plenamente 
compatível com a segurança viária dos motoristas e transeuntes, e apta a 
promover desenvolvimento e ganhos econômicos ao poder concedente e ao 
produtor rural. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do PL nº 1.533, de 
2023, com a emenda que apresentamos. 

EMENDA Nº        – CRA 

Dê-se ao caput do art. 98 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 
1991, nos termos o PL nº 1.533, de 2023, a seguinte redação: 

“Art. 98. Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar 
concessões remuneradas de uso por prazo determinado sobre as 
faixas de domínio das rodovias, exclusivamente para o proprietário 
do lote lindeiro, para fins de implantação de lavouras de culturas 
anuais, desde que preservada a segurança do trânsito. 
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Senado Federal 

Gabinete do Senador Wilder Morais 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Senado Federal – Ala Senador Alexandre Costa, Gab. 21. 
Anexo II - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-6440 
 

..................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 20/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 29 de março de 2023. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 7.392, de 2017, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera o art. 98 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, para 
dispor sobre o uso das faixas de domínio ao longo das rodovias”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230827719300
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Altera o art. 98 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, para dispor sobre o uso das
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AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
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Altera o art. 98 da Lei nº 8.171, de 
17 de janeiro de 1991, para dispor 
sobre o uso das faixas de domínio ao 
longo das rodovias. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 98 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro 

de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações, numerado 
o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 98. Fica o Poder Executivo 
autorizado a outorgar concessões remuneradas de uso 
por prazo determinado sobre as faixas de domínio das 
rodovias, exclusivamente para o proprietário do lote 
lindeiro, para fins de implantação de lavouras de 
culturas anuais ou para implantação de 
reflorestamento e reconstituição de vegetação 
nativa, desde que preservada a segurança do 
trânsito. 

§ 1º ....................................  
§ 2º Os concessionários referidos no caput 

deste artigo são responsáveis pelo controle da 
vegetação nas faixas de domínio, que devem obedecer 
às características definidas pelo órgão ou entidade 
com circunscrição sobre a via. 

§ 3º Compete ao órgão ou entidade com 
circunscrição sobre a via definir a extensão de uma 
faixa de supressão integral de vegetação arbórea ao 
longo das faixas de domínio das rodovias, observadas 
as necessidades de segurança viária e as normas de 
proteção ambiental. 
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§ 4º As áreas que não forem objeto de 
concessão nos termos do caput deste artigo devem 
preservar preferencialmente a cobertura vegetal 
nativa, observados o limite à vegetação arbórea 
referida no § 3º deste artigo e as necessidades 
ambientais ou construtivas específicas definidas 
pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a 
via.”(NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de março de 2023.  

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 3.594, de 
2023, do Senador LUIS CARLOS HEINZE, que 
altera a Lei n° 7.678, de 8 de novembro de 1988, que 
dispõe sobre a produção, circulação e 
comercialização do vinho e derivados da uva e do 
vinho, define o vinho como alimento natural e dá 
outras providências. 

Relator: Senador ALAN RICK 

I – RELATÓRIO 

Avocada a relatoria, nos termos do art. 129 do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), do Projeto de Lei (PL) nº 3.594, de 2023, de autoria 
do Senador LUIS CARLOS HEINZE, que altera a Lei n° 7.678, de 8 de 
novembro de 1988, que dispõe sobre a produção, circulação e comercialização 
do vinho e derivados da uva e do vinho, define o vinho como alimento natural 
e dá outras providências.  

O PL é composto de três artigos. 

O art. 1º estabelece o objetivo do PL que é o de alterar a Lei nº 
7.678, de 1988, para estabelecer que o vinho seja considerado alimento natural.  

O art. 2º altera o caput do art. 3º da supracitada Lei, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação “Vinho é o alimento natural obtido 
exclusivamente da fermentação alcoólica, total ou parcial, dos açúcares do 
mosto de uva fresca, madura e sã, prensada ou não” em substituição à redação 
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em vigor que estabelece que “vinho é a bebida obtida pela fermentação 
alcoólica do mosto simples de uva sã, fresca e madura. ” 

O art. 3º trata da entrada em vigor, que é a partir da data de 
publicação.  

A justificação da proposição informa que a tradição de consumo 
de vinho atravessa milênios com a humanidade e que o produto possui uma 
série de benefícios à saúde humana, se consumido de forma responsável. Neste 
sentido exemplifica que em alguns países e blocos, o vinho já é devidamente 
tratado no arcabouço legal como alimento, a saber, Espanha Uruguai e União 
Europeia. Por fim, enfatiza que tal tendência, se seguida pelo Brasil, pode levar 
a um aumento na comercialização deste produto de origem agropecuária com 
características funcionais. 

A matéria será analisada por esta CRA e pela Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao PL. 

 

II – ANÁLISE 

O art. 104-B do RISF estabelece a competência da CRA para 
opinar sobre assuntos pertinentes à agricultura, pecuária e abastecimento, 
também sobre comercialização e fiscalização de produtos e insumos, inspeção 
e fiscalização de alimentos, vigilância e defesa sanitária animal e vegetal. O PL 
fundamenta-se no dispositivo constitucional do art. 157 que incumbe ao poder 
público planejar e executar a política agrícola, inclusive atividades 
agroindustriais, fornecendo a devida assistência. 

No mérito, cabe destacar que o vinho é um alimento produzido a 
partir da fermentação natural de uvas, sem a adição de produtos químicos 
nocivos ou ingredientes artificiais. Sua composição é rica em antioxidantes, 
polifenóis e outros componentes benéficos à saúde, o que o coloca em uma 
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categoria única de produtos alimentícios. Além disso, o vinho tem sido parte 
integrante da dieta e da cultura de diversas civilizações ao longo da história. 

Ao classificar o vinho como alimento natural, o projeto moderniza 
a legislação, alinhando-a com as práticas internacionais e promovendo o 
desenvolvimento sustentável do setor. Tal reconhecimento é fundamentado no 
crescente impacto econômico positivo dessa indústria no Brasil, bem como na 
sua importância para a cultura e a identidade do País. 

O mercado de vinho no Brasil tem experimentado um crescimento 
significativo nas últimas décadas. O país se tornou um dos principais mercados 
produtores e consumidores de vinho no mundo, com um aumento constante no 
consumo per capita. A diversidade de vinhos produzidos localmente e 
importados reflete a crescente apreciação dos consumidores pelo produto. 

É importante mencionar que o Brasil é o 14º maior produtor de 
vinhos do mundo, embora o país seja o 7º mais populoso. E ainda que a 
chamada dieta mediterrânea, que comprovadamente aumenta a longevidade, 
contenha vinho em seu cardápio e que a bebida tenha antioxidantes que 
preservam a saúde cardíaca, o consumo per capita do brasileiro é ainda de cerca 
de 2 litros por ano. Em contraste, a população de países como Portugal, França 
e Itália consome, respectivamente, 52, 47 e 46 litros per capita por ano. Mesmo 
em nossa região, na Argentina e no Uruguai o consumo per capita é de 24 litros, 
no Chile de 22 litros. 

O setor vitivinícola brasileiro desempenha ainda um papel 
significativo na geração de empregos. O balanço consolidado mais recente da 
União Brasileira de Vitivinicultura (Uvibra) revela que em 2018 havia 1,1 mil 
vitivinícolas cadastradas no Ministério da Agricultura, com estimativa de 
geração de 200 mil empregos diretos. De acordo com a entidade, cada hectare 
de vinhedo implantado gera um emprego direto e dois indiretos somente na 
produção, sem contar o restante da cadeia produtiva, que envolve 
distribuidores, varejistas e setores de hospitalidade, com destaque para o 
crescente segmento do enoturismo. 
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No entanto, aproximadamente 80% dos vinhos finos vendidos no 
Brasil vêm de fora. O tratamento dispensado por outros países ao vinho em sua 
legislação – tanto ao considerar o produto um alimento como em aspectos 
tributários – os coloca em condições de vantagem competitiva em relação ao 
Brasil, o que traz prejuízos ao produtor local, com impacto significativo na 
economia e na geração de empregos e renda.  

A classificação do vinho como alimento natural fortalecerá esse 
setor, estimulando investimentos, aumentando a demanda por trabalhadores e 
apontando para uma possível reconfiguração tributária que seja mais adequada 
às suas características. Ainda que um possível ajuste de alíquotas não seja 
automático a partir da redefinição do produto, ela é importante para tal 
discussão. Assim se faz necessário que o vinho esteja corretamente classificado 
na lei de acordo com suas propriedades intrínsecas.   

Nessa seara tributária, é fundamental informar que, no Brasil, 
sobre o vinho incidem o ICMS (Imposto sobre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação), o IPI (Imposto sobre Produtos 
industrializados), o PIS (Programa de Integração Social) e a COFINS 
(Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social). A soma de tais 
tributos chega a alíquotas que ultrapassam as alíquotas da maioria dos países e 
regiões do mundo. Para se ter uma ideia, no Estado mais populoso do país, São 
Paulo, a alíquota alcança 43%, sendo 25% de ICMS, mais 2% de contribuição 
para fundo estadual, 6,5% de IPI, e 9,25% de PIS/COFINS.  

Em contraste, quando o brasileiro viaja para Nova Iorque, nos 
Estados Unidos da América, paga 8% de imposto sobre o vinho, já somados o 
imposto sobre valor agregado, mais os impostos específicos estadual e federal 
sobre bebida alcoólica. Na Flórida, 16%. Em Portugal, a alíquota total é de 
13%. Na Alemanha, 19%. Na França e na Espanha, 21%, e 22% na Itália. Na 
África do Sul é 23%, na Nova Zelândia, 27% e na Austrália, 29%. Essa carga 
tributária desproporcional incidente sobre o vinho no Brasil inibe seu consumo 
o que se traduz em repressão da demanda e, consequentemente, menor 
atividade agrícola e menor renda para o homem do campo. 
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Em resumo, a correta definição do vinho como alimento natural 
visa a corrigir uma deficiência na legislação existente, caracterizando 
corretamente o produto. Portanto, conclui-se que o Projeto de Lei é meritório e 
inova o ordenamento jurídico no que diz respeito a correta classificação do 
vinho e sua aprovação pode trazer avanços importantes para o País. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do PL nº 3.594, de 2023. 

Sala da Comissão, 

Senador Alan Rick 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei n° 7.678, de 8 de novembro de 
1988, que dispõe sobre a produção, 
circulação e comercialização do vinho e 
derivados da uva e do vinho, define o vinho 
como alimento natural e dá outras 
providências 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 7.678, de 8 de novembro de 1988, 
que dispõe sobre a produção, circulação e comercialização do vinho e derivados 
da uva e do vinho, e dá outras providências - Lei do Vinho -, para estabelecer 
que o vinho seja considerado alimento natural no Brasil. 

Art. 2° O caput do art. 3º da Lei n° 7.678, de 8 de novembro de 
1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Vinho é o alimento natural obtido 
exclusivamente da fermentação alcoólica, total ou 
parcial, dos açúcares do mosto de uva fresca, madura 
e sã, prensada ou não.”  (NR)  

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O vinho tem história milenar e desempenha papel importante no 
desenvolvimento da humanidade. Há muitos séculos a bebida serve como 
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alimento e até o século XIX era base da dieta alimentar de uma parcela relevante 
da população. 

 
Em regiões produtoras de vinho, o produto passou a ser usado 

como alimento funcional, como parte integrante da dieta saudável. O processo 
de fermentação faz o valor nutricional da uva aumentar, transformando o vinho 
em importante fonte nutricional. Traz benefícios à saúde, como a redução da 
pressão arterial e melhora o sistema cardiovascular e intestinal. 

 
Os minerais que se encontram no vinho são potássio, sódio, cálcio, 

cloro, enxofre, flúor, silício, iodo, bromo e boro. Alguns desses elementos são 
raros em alimentos mais corriqueiros. O vinho possui, ainda, alguns elementos 
nutricionais ou oligoelementos como ferro, cobre, zinco e manganês. No vinho, 
há também muitas vitaminas, como a B12, a B6 e a B2. Também são 
encontrados ácidos minerais, como tartárico, málico e salicílico, dentre outros. 

 
Um outro aspecto a ser ressaltado nos vinhos é a quantidade de 

polifenóis. Essas substâncias são famosas por transformarem o vinho num 
poderoso aliado no fortalecimento da saúde cardiovascular. Dentre os fenóis, 
distingue-se ácido fenólico, flavonoides - ou fator de vitamina P -, antocianos, 
fleuma, taninos, quinonas e resveratrol. 

 
Neste sentido, a Espanha, desde julho de 2003, de forma pioneira 

no plano internacional, passou a, legalmente, considerar o vinho como alimento 
funcional, compreendido como aquele que não somente aporta nutrientes como 
componentes, que podem exercer efeitos colaterais benéficos à saúde ao 
regular processos fisiológicos e fisiopatológicos. 

 
Assim, destacam-se alguns países e blocos que reconhecem o 

vinho como alimento, como descrito a seguir. 
 
A Espanha, como mencionado, foi o primeiro país do mundo a 

reconhecer legalmente a bebida como alimento, o que foi oficializado pela Lei nº 
24, de 2003 - Ley de la Viña y del Vino -, a qual classifica o vinho como alimento 
natural, obtido por meio da fermentação alcoólica de uvas frescas ou mosto de 
uvas. 
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Além da obtenção do reconhecimento como alimento funcional, a 
lei passou a obrigar que as campanhas financiadas pelo governo da Espanha 
tenham informações e divulgações dos benefícios do vinho como alimento. 

 
Já na União Europeia, os Regulamentos CE nº 834/2007 e CE nº 

1.308/2013, do Conselho Europeu, reconhecem o vinho como produto agrícola 
transformado, destinado a ser utilizado como gênero alimentício. 

 
O Regulamento CE nº 1.151/2012, que trata dos regimes de 

qualidades de produtos agrícolas e gêneros alimentícios, também inclui o vinho 
nesta categoria de gênero alimentício. 

 
 Além disso, o vinho não é considerado como produto 

industrializado na União Europeia, apenas como produto ou gênero alimentício, 
o que reduz, consideravelmente, a margem tributária. 

 
No Uruguai, o Decreto nº 171, de 2014, considera o vinho como 

alimento integrante de uma dieta salutar, em virtude de suas qualidades e de sua 
composição. Ademais, as regulamentações determinam que o governo 
estabeleça, além de menor tributação, políticas de incentivo e divulgação do 
vinho como complemento saudável à dieta regular. 

 
Nesse sentido, associar o vinho produzido no Brasil a alimento 

funcional seria um componente fundamental para a expansão da 
comercialização da produção brasileira no mercado interno e externo, 
possibilitando a consolidação definitiva e sustentada desta tradicional cadeia 
produtiva, desde o produtor até as vinícolas.  

 
Estas são, portanto, as razões que nos motivam a propor a 

alteração normativa sob comento e a postular o apoio dos demais Pares para a 
efetiva aprovação da iniciativa. 
 

Sala das Sessões, 17 de julho de 2023 
 

 

Senador LUIS CARLOS HEINZE 
Progressistas/RS 

 
CSC 
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